
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 

A Prefeitura Municipal já tentou, por pelo menos duas vezes, a cessão de 

terreno público para a construção do Instituto Federal de Educação, Ciências e 

Tecnologias de São Paulo – IFSP em nossa cidade (Leis Complementares 

2.629/2013 e 2.665/2014). 

Considerando que, após várias tentativas e notificações não houve êxito em 

tal intento, e pela indisponibilidade financeira para a sua implantação – conforme 

Ofício nº 270/2018 - VGAB/Reitoria emitido e assinado pelo próprio reitor do IFSP, a 

Prefeitura providenciou a devida revogação das Leis Complementares até então 

vigentes. 

Considerando que, no início do corrente exercício tivemos a triste notícia do 

encerramento das atividades do Colégio Metodista em nossa cidade, à rua 

Florêncio de Abreu, 714; 

Considerando a sua localização privilegiada e estrutura física voltada às 

necessidades educacionais com muitas salas, teatro, quadra poliesportiva (o qual 

almejará pequenas modificações/adequações); 

Considerando a indisponibilidade orçamentária para implantação de novos 

campus do IFSP, a Prefeitura de Ribeirão Preto poderia implantar um campus dando 

como contrapartida um prédio que permitisse o Ministério da Educação (MEC) só 

entrar com a estrutura de custeio e pessoal; 

INDICA A ARTICULAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL EM BUSCA DA AQUISIÇÃO DO ANTIGO 

PRÉDIO DO COLÉGIO METODISTA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS DE SÃO 

PAULO - IFSP, CONFORME ESPECIFICA. 

EMENTA: 



 
Vereador Alessandro Maraca 

 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Av. Jerônimo Gonçalves 1200 – Ribeirão Preto / SP – Caixa postal 315 – CEP 14010-040 

Considerando a importância e a vocação educacional de nossa cidade, 

INDICAMOS a intermediação do Poder Executivo Municipal junto à Associação da 

Igreja Metodista em busca da compra ou cessão do prédio do antigo Colégio, bem 

como juntamente ao MEC e IFSP no sentido de se viabilizar mediante proposta 

supra narrada. 

Encaminhamos ao Executivo Municipal, nos termos dos mandamentos 

regimentais, a presente propositura – INDICAÇÃO -  para que o Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal busque através das pastas competentes, a realização de 

estudos para atendimento da presente propositura. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022 

 

 

Alessandro Maraca 

Vereador 
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